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Estudo Técnico Preliminar 2/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 08389.001121/2025-30

2. Descrição da necessidade

2.1. Trata-se de estudos preliminares referente a contratação de empresa especializada para prestação de serviço de chaveiro 
, para atendimento da demanda da Delegacia de Polícia Federal em Foz do Iguaçu/PR (UASG 200366) e confecção de carimbos

e suas descentralizadas em Cascavel/PR e Guaíra/PR haja vista necessidade de organização e manutenção de um sistema de 
gerenciamento de chaves eficiente, bem como abertura de fechaduras, cofres e afins. Da mesma forma, a confecção de carimbos 
tem a necessidade legal na Administração.

2.2. Considerando que se trata de serviços de baixo custo, estima-se que a contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, 
fundada no art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021.

2.3. Insta falar que esta Unidade Gestora (UG) é responsável por 3 delegacias de fronteiras (Foz do Iguaçu, Cascavel e Guaíra), 
fazendo controle fronteiriço e migratório nas pontes com Paraguai e Argentina, além do aeroporto de Foz do Iguaçu. Possui dois 
Núcleos de polícia marítima que fiscalizam os rios que fazem fronteira com os citados países.

2.4. Para atender a demandas dessas delegacias sem causar prejuízos ou retardamento das atividades necessárias da 
Administração um serviço de chaveiro especializado pode fornecer assistência em situações criticas de urgência/emergência 
assim como ajudar na organização e manutenção de um sistema de gerenciamento de chaves eficiente. A confecção de carimbos 
oficiais é uma maneira de combater a falsificação de documentos. Ao ter um serviço de confecção de carimbos em sua rede de 
confiança, a polícia pode garantir que os documentos emitidos sejam autênticos e inalteráveis.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
SELOG/DPF/FIG/PR Sebastião Cesar de Oliveira.

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. As especificações dos serviços constam no item 7.2., deverão constar no Termo de Referência. 

5. Levantamento de Mercado

5.1. O prévio levantamento de mercado analisou as condições mínimas de atendimento da demanda, em suas quantidades e 
especificações. Assim, se concluiu que o mercado local consegue atender a demanda de Foz do  Iguaçu/PR e Cascavel. Já a 
cidade de Guaíra/PR possui apenas duas empresas qualificadas e ambas não possuem interesse em contratar com a União 
portanto será retirada do planejamento conforme documentos SEI 40567672. 

5.2. Haja vista que o serviço de abertura de fechaduras eletrônicas é um serviço altamente especializado e relativamente novo 
nesta região será autorizada a subcontratação pela empresa contratada.

5.3. Realizado o levantamento de mercado, dentre as alternativas possíveis, a melhor solução encontrada para contratação do 
serviço seria a contratação com dispensa de licitação, tendo em vista o valor total da contratação e as características dos serviços. 
Essa escolha se mostra a mais adequada observando os princípios da eficiência, da eficácia, da celeridade e da economicidade.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. A natureza do objeto a ser contratado é comum nos termos do inciso XIII do Art. 6 da Lei 14.133/2021, tendo seus padrões 
de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste instrumento, por meio de especificações usuais de mercado.

6.2. Reforça-se que a solução escolhida para atendimento da necessidade foi a  para a Delegacia da Polícia Federal em Foz do 
Iguaçu e sua descentralizada em Cascavel/PR.

6.3. Embora os serviços sejam qualificados como comuns, o que permitiria a contratação por meio de Pregão Eletrônico, a 
pequena quantidade de serviços demandado, assim como o valor total estimado para esta contratação permite que seja adotada a 
Dispensa de Licitação, nos moldes do permitido no art. 75, II da Lei nº 14.133/2021.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades previstas a contratar foram estabelecidas no Documento de Formalização de Demanda, e se pautaram na 
estimativa das necessidades e realidades de cada delegacia.

7.2. Abaixo são relacionados os serviços e suas respectivas quantidades:

 

 

SERVIÇOS

QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL

DPF/FIG/PR

QUANTIDADE 
ESTIMADA ANUAL

DPF/CAC/PR

Cópia de Chave para fechadura de gavetas de mesa, porta, armário, 
cadeado, arquivos e móveis em geral

80 15

Cópia de chave tipo tetra 30 5

Cópia de Chaves sem codificação para veículos 6 6

Cópia de chave codificada para veículos. 6 5

Abertura de fechadura de gavetas de mesa, armário, cadeado, arquivos 
e móveis em geral

12 10

Abertura de fechadura de veículo 12 5

Abertura de fechadura de cofre 6 3

Abertura de fechadura de portas tradicional cilíndrica 18 18
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Abertura de fechadura de porta modelo tetra 18 18

Abertura de fechadura eletrônica de portas 18 18

Taxa de entrega 12 5

Horários extraordinários 12 12

Fornecimento e instalação de fechadura comum em gavetas de mesa, 
porta, armários e móveis em geral.

20 10

Fornecimento e instalação de fechadura comum em portas
20 10

Carimbo automático pequeno 36 30

Carimbo automático médio 24 20

Carimbo automático grande 24 20

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 40.000,00

8.1. A estimativa de preços individualizados para esta contratação constará no Mapa Comparativo de Preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Durante a fase de planejamento desta contratação, identificou-se que a contratação direta por meio de dispensa de Licitação 
seria a opção mais viável, tendo em vista o valor total da contratação, com base no Art. 75º inciso II da lei nº 14.133/2021 e a 
solução que possibilite uma maior eficiência para atendimento da demanda, simplificando o processo de contratação e reduzindo 
custos administrativos e burocráticos, atendendo de imediato as necessidades mais urgentes que se apresentam.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não se verifica necessidade de qualquer outra contratação correlata ou interdependente com aquisição que ora se planeja 
realizar.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. A demanda está alinhada com o Plano Estratégico 2024-2027 da Polícia Federal, conforme a visão de futuro e objetivo 
estratégico que a PF quer alcançar rumo a sua transformação organizacional, buscando cada vez mais padrões de eficiência na 
prestação da sua missão precípua de segurança pública, atuando como a polícia judiciária da União, do qual citamos os principais 
aspectos:
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Objetivos Estratégicos contidos no Plano Estratégico 2024-2027 da Polícia Federal:

Polícia Administrativa: Servir á sociedade com excelência e transparência;

Governança: Transformar a PF numa instituição orientada pela estratégia e governança;

Pessoas e Estrutura: Formar a polícia do futuro, moderna e inovadora.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Pretende-se, por meio do presente estudo viabilizar a estimativa e posterior contratação do serviço de chaveiro e carimbos, 
com preço justo, que reflita os preços praticados pelo mercado.

12.2. Além disso, o objetivo precípuo será atender de forma satisfatória as necessidades da Delegacia de Polícia Federal de Foz 
do Iguaçu/PR e Cascavel/PR de maneira que os servidores possam se dedicar a suas atividades principais e a polícia economizar 
tempo e recursos internos.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Adotar procedimentos simultâneos de análise do processo, a fim de diminuir o prazo para conclusão do processo de 
contratação;

13.2. Elaboração do Mapa de Riscos e Termo de Referência, com base nos parâmetros estabelecidos neste Estudo Preliminar;

13.3. Priorizar o processo de contratação ordinária (via licitação) dos serviços.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Os possíveis impactos ambientais, quanto ao descarte dos materiais que vierem a se tornar inservíveis com o tempo de uso, 
serão minimizados e gerenciados pela área solicitante do material.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

15.1.1. Essa contratação é viável, pois atende aos princípios legais e os valores estão de acordo com os praticados no mercado.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CAMILA CHMIEL
Integrante da Equipe de Planejamento

 

 

 

 

 

 

CAROLINA HOLZBACH HUNING
Integrante de Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 08/04/2025 às 11:25:04.
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